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Introdução: A Portaria nº 1864 de 2003 foi instituída com a finalidade de reduzir os agravos à saúde da 
população nas esferas da Urgência e Emergência contribuindo para o aumento da sobrevida das pessoas, 
considerando o quadro brasileiro de morbimortalidade relativo a todas urgências, inclusive as relacionadas 
ao trauma e à violência. O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) presta ajuda médica a 
pacientes acometidos por agravos agudos à sua saúde em todo o território nacional. Objetivo: Descrever a 
forma de organização do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência do Norte de Minas Gerais (SAMU 192 
Macro Norte/MG). Métodos: Trata-se de uma revisão de literatura não sistemática por meio de consulta na 
base de dados Biblioteca Virtual de Saúde (BVS) e documentos do Ministério da Saúde. Resultados e 
Discussão: A implantação do SAMU 192 Macro Norte/MG foi constituída através de reuniões e 
determinações concretizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, em parceria 
com o Ministério da Saúde. Encontra-se habilitado pela Portaria Ministerial nº 129 de 27/01/2009, passando 
a integrar os 86 municípios da macrorregião Norte de Minas, prestando auxílio adequado à população. Além 
do atendimento à população com agravos a saúde na competência da Urgência e Emergência em toda a 
região, realiza transferências entre os hospitais de pacientes com risco de vida e que precisem de cuidados 
médicos no decorrer do trajeto até a unidade hospitalar adequada. Atua também com a Telemedicina, que 
consiste na orientação feita à vitima pelo médico regulador que se encontra na Central de Regulação do 
SAMU. A regionalização do serviço de urgência e emergência na região norte de minas é pioneiro no Brasil. 
O projeto piloto foi implantado no Norte de Minas Gerais com o intuito de estruturar uma rede pactuada nas 
ações de saúde nessa região, garantindo ainda a universalidade no atendimento, contemplando com o serviço 
um numero estimado de 1.616.076 (um milhão seiscentas e dezesseis mil e setenta e seis) pessoas em toda a 
Mesorregião do norte do estado. Conclusão: A introdução do modelo de organização do SAMU 192 Macro 
Norte/MG mostrou-se eficaz por garantir o acesso da população aos serviços de urgência de acordo com os 
princípios da universalidade, equidade e integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS), e apesar de 
pioneiro, pode ser considerado também um exemplo para os modelos de organização dos serviços de 
urgência e emergência do Brasil.


